
PAPEL E PARTICIPACÃO DAS ASSOCIAÇÕES TRABALHISTAS NA GESTÃO JUDICIÁRIA

TESE APRESENTADA AO XV CONAMAT

5. SUB-TEMA: GESTÃO JUDICIÁRIA

EMENTA: Não há dúvida que a formulação estratégica do Poder Judiciário é algo que veio para ficar. Não apenas pela atuação do Conselho Nacional de Justiça e seu desenho constitucional, mas como uma exigência da sociedade moderna que se estende a todas as instituições. A presente tese discute o papel e a participação das entidades de magistrados, especialmente a ANAMATRA, na gestão judiciária.
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1. Formulação do problema.
Não há dúvida que a formulação estratégica do Poder Judiciário é algo que veio para ficar. Não apenas pela atuação do Conselho Nacional de Justiça e seu desenho constitucional, mas como uma exigência da sociedade moderna que se estende a todas as instituições.

A presente tese discute o papel e a participação das entidades de magistrados, especialmente a ANAMATRA, na gestão judiciária.

2. A formulação do planejamento estratégico dos tribunais e do Conselho Nacional de Justiça.
Com a introdução do planejamento estratégico, difundido em alguns tribunais, sobretudo a partir da ação vetora do Conselho Nacional de Justiça, a atividade jurisdicional passou a sofrer acompanhamento e controle estratégicos que até então não existiam.

As associações de magistrados, em sua grande maioria, não se encontravam aptas a intervir qualificadamente neste debate. O tema não fazia parte da agenda associativa. Acabaram sendo surpreendidas com um tema que, ainda quando eram convidadas a participar, não tinham elementos necessários para intervir positivamente.

De outro modo, grande parte das ideias acolhidas nos planejamentos estratégicos formulados para o Poder Judiciário foram concebidas a partir de elementos extraídos de conceitos aplicáveis à empresa privada e à economia de mercado, não sendo transplantáveis ao Poder Público, muito menos ao Poder Judiciário.

As metas ainda se ressentem de indicadores que não sejam meramente numéricos; tanto faz, para as estatísticas oficiais, uma ação que ponha fim a um macro-conflito ou uma ação individual. A ênfase é apenas nos números, o que premia a atomização dos conflitos, em absoluta contraste com a função preventiva do Poder Judiciário e contra toda a debate moderno que privilegia a atuação do juiz nas ações coletivas.

As metas são ainda incapazes de medir e diagnosticar as necessidades e carências dos órgãos judiciários e são surpreendentemente débeis para priorizar a prestação jurisdicional, em geral, e os órgãos judiciários de primeiro grau, em particular.

Por outro lado, são estabelecidas metas gerais e nacionais, sem uma análise científica e específica das condições, necessidades, possibilidades e carências de cada órgão jurisdicional ou tribunal.

Não há dúvida que o estabelecimento de metas - e sua efetiva cobrança pelos tribunais como obrigatórias - têm a função indutora de condutas e institui padrões deontológicos de conduta, consciente ou inconscientemente. Sua função a curto, médio e longo prazos é algo que terá que ser aferido empiricamente; mas é válido que, desde agora, tenhamos esta visão prospectiva.

3. Da participação dos magistrados e de suas associação na formulação das metas estratégicas e no Conselho Nacional de Justiça.
Se, materialmente, as metas matematizam e homogeneizam a prestação jurisdicional, sem colocar em foco as carências e deficiências dos órgãos judiciários, essa concepção é agravada pela reprodução de um modelo horizontal, que não permite a manifestação direta dos representantes dos juízes.

No modelo atual, os juízes deveriam participar - em muitos tribunais isso não acontece - da comissão de planejamento estratégico, conforme orientação do Conselho Nacional de Justiça. Não existe uma garantia de que serão efetivamente ouvidos, nem como se dará essa participação; mais grave, na eleição das metas anuais, apenas participam os presidentes de Tribunais, sem intervenção nenhuma das associações de magistrados.

Da mesma forma, a escolha dos conselheiros de primeiro e de segundo grau é feita sem que sejam ouvidos os juízes e desembargadores regionais, abstraindo a sua vontade e contribuindo para a perda de sua legitimidade como interlocutores e representantes da categoria, por melhor e mais qualificada que venha a ser sua intervenção.

4. Conclusões. 

a) a participação das associações de magistrados - especialmente, a ANAMATRA - é fundamental para assegurar que os indicadores, metas e diagnósticos traçados sobre o Poder Judiciário não se transformem em instrumentos inadequados;
b) a discussão sobre o papel do Poder Judiciário - e, por consequência, seus objetivos e metas - deve priorizar uma política de erradicação de conflitos, com a atuação preventiva e repressiva, mediante o combate aos macro-conflitos e o processo coletivo;
c) deve ser rejeitada a mera matematização do Poder Judiciário, que afasta toda e qualquer discussão sobre a eficiência e qualidade das decisões;
d) as metas devem focar as necessidades e carências dos órgãos do Poder Judiciário, mediante análise específica de cada um deles;
e) devem os juízes de primeiro e segundo grau participar democraticamente da escolha de seus representantes;
f) devem as associações de magistrados participar efetivamente da formulação e acompanhamento do planejamento estratégico e da elaboração e execução dos orçamentos de todos os tribunais;
g) devem as associações de magistrados participar da escolha das metas anuais do Conselho Nacional de Justiça, com voto de peso idêntico ao dos Tribunais.

